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INFORMAÇÕES PARA PROCESSOINFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 009.0162.2023.0019778-81

À
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA (SAEB)
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS (SRH)
 
Senhor Superintendente,
 
Consta nos autos relatório emitido pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE), do qual
se destaca o seguinte trecho (fl. 03 do doc. n.º 00065737143):
 

“...diante das providências informadas pela JMOE, que deverão ser
implementadas pela Superintendência de Recursos Humanos
(SRH/SAEB), referentes à imediata suspensão/redução dos pagamentos
de adicionais de insalubridade dos servidores da ADAB, elencados em
planilha acostada àquele processo (doc. n.º 00062552779)..."

 
Convém observar que esta Junta Médica Oficial do Estado (JMOE), no bojo do processo SEI n.º
009.0219.2023.0009585-19, opinou pela suspensão/redução imediata dos pagamentos de
adicionais de insalubridade de servidores da ADAB (doc. n.º 00062552649), elencados no doc.
n.º 00062552779, que se encontram percebendo o referido adicional, nos moldes abaixo.
 
Suspender o pagamento de adicionais de insalubridade:
 

- dos servidores ocupantes de cargos de “Auxiliar Administrativo”, “Técnico
Administrativo”, “Analista Técnico”, e ainda, dos que ocupam cargos de provimento
em comissão denominados “Direção e Assessoramento Superior”, símbolos “DAS-3”.

 
Reduzir o percentual, de 40% para 30%, do pagamento de adicionais de insalubridade:
 

- dos servidores que exercem função ou ocupam cargo de “Médico Veterinário” e dos
que ocupam cargo de “Fiscal Estadual Agropecuário”.

 
A redução acima proposta se justifica pela inexistência, na estrutura daquela autarquia, de local
de trabalho que possa ser classificado como “unidade de infectologia”, restando portanto a
impossibilidade de concessão, no caso concreto, de adicionais de insalubridade no percentual
de 40%. Ainda, a suspensão sugerida tem por fundamento o exerício de atividades-meio ou de
suporte, bem como de atividades de gestão, que não são consideradas insalubres pelas normas
técnicas e jurídicas aplicáveis, não ensejando portanto o pagamento de adicionais de
insalubridade.
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Relevante esclarecer que tais medidas, de caráter sumário, visam à preservação imediata do
erário, até que se proceda à reavaliação técnica do cabimento daqueles adicionais, mediante
visita ténica, perícia e consequente emissão de laudos conclusivos.
 
Considerando que o TCE determinou a adoção das providências sugeridas por esta JMOE,
restam reiteradas as sugestões anteriormente apresentadas por este órgão.
 
Diante do exposto, remeta-se o presente expediente a essa SRH/SAEB para conhecimento das
informações prestadas e demais providências que entender cabíveis./////////////
 
Salvador, 05 de maio de 2023.
 
 
Dr. Carlos E. do A. Caldas
Diretor Médico
CRM/BA - 6549
RQE - Nº 2356
RQE - Nº 3631

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo do Amaral Caldas , Diretor, em
05/05/2023, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00066601495
e o código CRC 9373D8AF.

Referência: Processo nº 009.0162.2023.0019778-81 SEI nº 00066601495
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PROCESSO Nº 009.0162.2023.0019778-81

À CCI/SAEB

Encaminhamos o presente processo em atendimento a solicitação do egrégio Tribunal de Contas do  Estado
da Bahia - TCE, através dessa Coordenação de Controle Interno - CCI, informando e reforçando que esta
Secretaria já vem adotando medidas, juntamente com  Junta Médica Oficial, à luz da legislação vigente, nos
processos relativos a gratificações por insalubridade. Solicitamos, em atendimento a recomendação do
e,TCE, que este processo seja submetido a deliberação superior do Exmo. Sr. Secretário da Administração.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Tambone, Superintendente, em 08/05/2023, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00066604862
e o código CRC E4580609.

Referência: Processo nº 009.0162.2023.0019778-81 SEI nº 00066604862
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Tassio Santos Oliveira Silva
Responsável - Assinado em 09/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GZMTC3NJUZ
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